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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº  1054/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 447/08 da 1ª Zona Eleitoral – Cautelar com pedido liminar)

Recorrente:  Coligação Compromisso Com Cuiabá                

Recorridos: Coligação Dante Martins de Oliveira; Wilson Pereira dos Santos;  Coligação Movimento Popular Democrático; e Walter Rabello 

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  Coligação Compromisso Com Cuiabá,  irresignada com a r. decisão do MM. Juiz da 1ª Zona Eleitoral  que, entendendo carecer legitimidade à coligação ora recorrente para buscar judicialmente proibição do uso da imagem do Deputado Sérgio Ricardo de Almeida em propaganda política, porquanto o direito atinente à imagem, à personalidade e à integridade moral é personalíssimo, julgou extinta a ação cautelar, com pedido de liminar, que apresentara em desfavor da Coligação Dante Martins de Oliveira, Wilson Pereira dos Santos,  Coligação Movimento Popular Democrático e Walter Rabello.
Aduz a recorrente em suas razões recursais (fls. 66/73) que a decisão deve ser reformada, pois o Partido da República, ao qual o Dep. Sérgio Ricardo é filiado, integra a sua composição, tendo o deputado manifestado expressamente seu desejo de não ver sua imagem utilizada por partidos ou coligações não pertencentes àquela  coligação feita pelo seu partido (fl. 14). 

Sustenta que a legislação eleitoral não permite a participação na propaganda eleitoral dos partidos de pessoas filiadas a outras agremiações partidárias.

Ao fim, requereu o provimento do recurso e determinação aos recorridos para que se abstenham de utilizar a imagem do Deputado Sérgio Ricardo.

As contra-razões da Coligação Movimento Popular Democrático e de Walter Machado Rabello Júnior se encontram às fls. 83/95, alegando, em preliminar, ilegitimidade ativa ad causam, posto tratar-se de uso de imagem de terceiro e de direito personalíssimo, sendo pacífico que o único legitimado para tal mister seria aquele que teve sua imagem utilizada (artigos 11 e 20 do Código Civil). No mérito, sustenta serem fantasiosos os fatos alegados, já que em momento algum os recorridos divulgaram imagem do Dep. Sérgio Ricardo na propaganda eleitoral, tampouco o assediaram para qualquer apoio; que a pretensão da recorrente não se respalda em caso concreto; que a cautelar foi ajuizada em 10/09/08, decorrendo até então 16 dias sem qualquer notícia de que tal imagem fora utilizada ou ocorrido qualquer assédio ao deputado, fato que estaria a demonstrar que os recorridos jamais tiveram a intenção de veicular a dita imagem.

Por derradeiro, pugnam pelo improvimento do recurso, o acolhimento da preliminar, extinguindo o feito sem resolução de mérito, ou, ultrapassada tal fase, no mérito, seja negado provimento ao recurso.

À fl. 97, Certidão da Chefe do Cartório informa que a Coligação Dante Martins de Oliveira e Wilson Santos deixaram transcorrer o prazo sem apresentar contra-razões.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Da preliminar de ilegitimidade ativa





A preliminar de ilegitimidade ativa da Coligação Compromisso Com Cuiabá merece acolhimento, porquanto a pretensão da autora busca impedir a divulgação da  imagem do Dep. Sérgio Ricardo de modo a não  propiciar vantagem aos recorridos, sendo a questão, como acertadamente entendeu o julgador a quo, atinente a direito personalíssimo, restando evidenciada a ilegitimidade ativa da coligação recorrente.

	

	Andamentos
	
	
	

	RP-800 
	
	800 
	RP - REPRESENTAÇÃO 

	Tipo do Documento 
	Nº Decisão 
	Município - UF Origem 
	Data

	1-ACÓRDÃO 
	
	PALMAS - TO 
	22/03/2007 

	Relator(a)
	FRANCISCO CESAR ASFOR ROCHA 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	DJ - Diário de justiça, Data 11/04/2007, Página 198

	Ementa 
	PROPAGANDA PARTIDÁRIA. PROMOÇÃO PESSOAL DE FILIADO. PUBLICIDADE DE PRÉ-CANDIDATO. DESVIRTUAMENTO. OFENSAS VEICULADAS EM PROGRAMA PARTIDÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO. DIREITO DE RESPOSTA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. ARQUIVAMENTO.

Partido ou coligação é parte ilegítima para reivindicar direito de resposta por fatos ditos lesivos à honra ou à imagem de candidato, por se tratar de direito personalíssimo que só pode ser pleiteado pelo próprio ofendido.

Extinção dos espaços destinados a divulgação de propaganda partidária em cadeia regional, circunstância superveniente prejudicial à análise da representação.

Tese sustentada na inicial cujo acolhimento seria inócuo ante à evidente perda de objeto.

	Catálogo 
	EL0192 : MATÉRIA PROCESSUAL - LEGITIMIDADE - REPRESENTAÇÃO

EL0221 : MATÉRIA PROCESSUAL - PREJUDICIALIDADE - REPRESENTAÇÃO

	Indexação 
	Ilegitimidade ativa, partido político, ajuizamento, representação, pedido, direito de resposta, ofensa, governador, propaganda partidária, direitos, caráter pessoal, legitimação, exclusividade, ofendido. 

Prejudicialidade, representação, partido político, cassação, tempo, propaganda partidária, semestre, período subseqüente, ocorrência, perda do objeto, alteração, resolução, (TSE), extinção, propaganda, rede estadual. (CLE)

	Referência
Legislativa 
	Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº.: 9096 Ano: 1995 (LPP - LEI DOS PARTIDOS POLITICOS)
      Art.: 45 - Par.: 2 

Leg.: Federal RESOLUCAO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL Nº.: 22503 Ano: 2006

Leg.: Federal RESOLUCAO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL Nº.: 20034 Ano: 1997

	Decisão 
	O Tribunal, por unanimidade, extinguiu o processo sem apreciação do mérito e determinou o seu arquivamento, na forma do voto do relator. 

	Observação 
	(05 fls.)

	  


Desse modo, a manifestação desta PROCURADORIA, no tocante à preliminar, é pelo acolhimento da argüição e extinção do feito, sem resolução de mérito, por faltar legitimidade ativa à coligação recorrente.

Do mérito





Ultrapassada a fase preliminar por entendimento diverso, no mérito tem este Parquet que razão não acompanha a recorrente, uma vez que em nenhuma parte dos autos fez prova de que os recorridos usaram ou estariam para usar a imagem do Dep. Sérgio Ricardo de modo proibido pela legislação.





Nesse ponto, resta observar que o comando ínsito no artigo 37 da Res/TSE 22.718/80  veda, especificamente, a participação em propaganda de integrantes de outro partido ou coligação em apoio a candidato, não impedindo, todavia, que haja críticas à má administração que possa ter realizado. O caso em tela sequer permite qualquer analise nesse sentido, já que não se demonstrou a aparição do deputado,  estando a peça exordial sem qualquer sustentação fática.





Assim, em razão do exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, no mérito, é pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso.





Cuiabá/MT 10 de outubro de 2008.





LÉA BATISTA DE OLIVEIRA





Procuradora Regional Eleitoral   

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br  
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